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Verificando o número regimental de vereadores, o presidente deu início a 12ª Sessão 

Ordinária, hoje dia 30 de abril de 2024. O presidente colocou em discussão a ata da 11ª Sessão 

Ordinária, realizada em 22 de abril de 2024, não houve manifestação e ata foi aprovada por 

unanimidade dos presentes. O presidente solicitou a leitura correspondências: -Ofício 

064/2024- gabinete; -Ofício 065/2024- Gabinete -Ofício 066/2024- gabinete e Ofício 

0244/2024 Gerência Executiva de governo Santa Maria. O grande expediente no dia de 

hoje está a cargo do vereador Jose Luís Cogo Carvalho PDT. Na próxima sessão o grande 

expediente será da vereadora Maria Helena Morrudo Castro Vicente PP. Jose Luís Cogo 

Carvalho PDT- Disse que é difícil de falar após o tempo do que está acontecendo e colocou 

a câmara a disposição. Que o decreto existe desde do dia 18 de janeiro. E que estão fazendo 

os laudos. Que recebeu mensagem do Tiago diretor da infraestrutura urbana e estão na Lauro 

Prestes fazendo valo para escoamento da água. Que foi no Umbu e está boa a estrada com 

exceção de alguns pontos. Que não tem como lidar com o tempo se é Deus que escolhe. Que 

os lavoreiros são os que mais estão sofrendo no momento. Que recebeu ofício dos projetos 

45 e 46 e que tem mais projetos para serem votados. O presidente solicitou a leitura do caput 

e da mensagem justificativa do Projeto de Lei do Executivo Municipal n° 45, 

46,47,48,49/2024.  O projeto 45 e 46 /2024 vieram em caráter de urgência e serão votados 

na ordem do dia. Projeto de Lei do Executivo nº 045/2024- Projeto de Lei do Executivo 

nº 45/2024 juntamente com a emenda modificativa nº 01/2024 – Autoriza a abertura de 

crédito suplementar por redução de verba no valor de R$411.905,07. Mensagem 

Justificativa: Autoriza a abertura de crédito suplementar, na secretaria de obras, tendo em 

vista veículo para iluminação pública. Projeto de Lei do Executivo nº 046/2024- Autoriza 

a abertura de crédito suplementar por superávit financeiro no valor de R$56.000,00. 

Mensagem Justificativa: Autoriza a abertura de crédito suplementar, nos recursos FR 500. 

Projeto de Lei do Executivo nº 047/2024- Autoriza a contratação temporária e emergencial, 

por excepcional interesse público, de 04 (Quatro) monitores de creche/casa de passagem. 

Mensagem Justificativa: Para atender as necessidades da secretaria municipal de educação 

e da secretaria municipal de desenvolvimento social, cidadania e habitação junto a 

administração municipal. Projeto de Lei do Executivo nº 048/2024- Autoriza a contratação 

temporária e emergencial, por excepcional interesse público, de 03 (três) operadores de 
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máquina. Mensagem Justificativa: Para atender as necessidades da secretaria de obras e da 

secretaria de desenvolvimento agropecuário e meio ambiente junto a administração 

municipal. Projeto de Lei do Executivo nº 049/2024- Autoriza a contratação temporária e 

emergencial, por excepcional interesse público, de 03 (três) auxiliares de consultório 

dentário. Mensagem Justificativa: Para compor a equipe mínima exigida na estratégia saúde 

da família- saúde bucal.  Ordem do dia: Projeto de Lei do Executivo nº 31/2024- Autoriza 

a abertura de crédito suplementar por superávit financeiro no valor de R$92.593,29. O projeto 

31/2024 foi aprovado pelas comissões e por parecer favorável do assessor jurídico.  Projeto 

de Lei do Executivo nº 032/2024- Autoriza a abertura de crédito suplementar por superávit 

financeiro no valor de R$718.000,00. O projeto 32/2024 foi aprovado pelas comissões e por 

parecer favorável do assessor jurídico. Projeto de Lei do Executivo nº 033/2024 e sua 

emenda aditiva 01/2024 - Autoriza a abertura de crédito suplementar por superávit 

financeiro no valor de R$156.396.18. O projeto 33/2024 foi aprovado pelas comissões e por 

parecer favorável do assessor jurídico. Projeto de Lei do Executivo nº 34/2024- Autoriza a 

abertura de crédito suplementar por superávit financeiro no valor de R$5.850,65. O projeto 

34/2024 foi aprovado pelas comissões e por parecer favorável do assessor jurídico. Projeto 

de Lei do Executivo nº 035/2024 e emenda modificativa 01/2024 - Autoriza a abertura de 

crédito suplementar por superávit financeiro no valor de R$67.872,57. O projeto 35/2024 foi 

aprovado pelas comissões e por parecer favorável do assessor jurídico. Projeto de Lei do 

Executivo nº 036/2024- - Autoriza a abertura de crédito especial por superávit financeiro no 

valor de R$12.888,55. O projeto 36/2024 foi aprovado pelas comissões e por parecer 

favorável do assessor jurídico. Projeto de Lei do Executivo nº 38/2024 – Autoriza a abertura 

de crédito suplementar por superávit financeiro no valor de R$2.000,00 O projeto 38/2024 

foi aprovado pelas comissões e por parecer favorável do assessor jurídico. Projeto de Lei do 

Executivo nº 39/2024- Altera-se o artigo 2º das Leis Municipais nº 7048/2023 e 7049/2023. 

O projeto 39/2024 foi aprovado pelas comissões e por parecer favorável do assessor jurídico. 

Projeto de Lei do Executivo nº040/2024- Altera-se o artigo 2º das Leis Municipais 

nº7050/2024 O projeto 40/2024 foi aprovado pelas comissões e por parecer favorável do 

assessor jurídico. Projeto de Lei do Executivo nº041/2024- Altera-se o artigo 2º das Leis 

Municipais 7051/2024 e nº 7063/2024. O projeto 41/2024 foi aprovado pelas comissões e 
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por parecer favorável do assessor jurídico. Projeto de Lei do Executivo nº042/2024- Altera-

se o artigo 2º das Leis Municipais 7061/2024. O projeto 42/2024 foi aprovado pelas 

comissões e por parecer favorável do assessor jurídico. Projeto de Lei do Executivo 

nº043/2024- Autoriza a contratação temporária e emergencial, por excepcional interesse 

público, de 03 (três) motoristas, para atender as necessidades junto secretaria Municipal de 

saúde e demais necessidades junto a administração Municipal. O projeto 43/2024 foi 

aprovado pelas comissões e por parecer favorável do assessor jurídico. Projeto de Lei do 

Executivo nº044/2024- Altera o artigo 16, da Lei Municipal, nº 5213/2015, criando os cargos 

de arquiteto, auxiliar tributário, agente de contratação, auxiliar de consultório dentário, 

auxiliar de controle interno, fiscal ambiental, fonoaudiólogo, técnico em, e dá outras 

providências. O projeto 44/2024 foi aprovado pelas comissões e por parecer favorável do 

assessor jurídico. Projeto de Lei do Executivo nº 45/2024 juntamente com a emenda 

modificativa nº 01/2024 – Autoriza a abertura de crédito suplementar por redução de verba 

no valor de R$411.905,07. O projeto 45/2024 foi aprovado pelas comissões e por parecer 

favorável do assessor jurídico. Projeto de Lei do Executivo nº 46/2024 – Autoriza a abertura 

de crédito suplementar por superávit financeiro no valor de R$56.000,00. O projeto 46/2024 

foi aprovado pelas comissões e por parecer favorável do assessor jurídico. Trabalhos dos 

Vereadores:  Pedido de Informação nº 22/2024- de autoria do vereador Gilmar Lopes 

Giacomelli PDT, quer saber: Se existe algum projeto de calçamento ou recapeamento na Rua 

Antero Xavier até a torre (atalho IFFAR). Justifica-se que sobre a expectativa dos moradores 

e usuários dessas vias, com a efetivação dessa obra. Que foi aprovado por unanimidade dos 

presentes. Não haverá explicações pessoais no dia de hoje.   

 Não havendo nada mais a tratar o presidente encerrou a presente sessão.  

 OBS: A íntegra de todas as manifestações dessa sessão está gravada no arquivo desta 

Casa Legislativa. 

 

 

Jose Luis Cogo Carvalho     Danieli Buttinger de Oliveira 

Presidente                          Secretária 

 


